
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, n°  141 — Centro — CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 — Batalha-PI 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 02.2704/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO V' 017/2023 

RO,ÇESSP, 	TRATIVO 037/2023 

O MUNICÍPIO DE BATALHA -PI, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N° 
06.553.903/0001-86, com endereço na praça da matriz, n° 141, centro, CEP 64.190-000, através da sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo secretário Sr. 
Antonio de  Padua  Silva, residente neste Município de Batalha-PI, neste ato denominado simplesmente 
ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS n° 02.2704/2023, processo administrativo 
n.° .037/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa F R S COSTA LTDA CNPJ 
14.770.205/0001-60 indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada 
e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as 
normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 
23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.00 OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCACAO DE VEÍCULOS, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BATALHA-PI, conforme especificações do 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão IV 017/2023, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. IX*  PREÇOS„  ASP CIFICAÇCWS E QuANTte 

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s)proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: E R S COSTA LTDA 

CNPJ: 14.770.205/0001-60 
ENDEREÇO:  AV.  FRANCISCO CARVALHO DE VASCONCELOS, 04, QUADRAL, PORTAL DA 
ALEGRIA, NA CIDADE DE TERESINA — PI, CEP 64.037-115  

EMAIL:  VSEMPRETHE@OUTLOOK.COM 	TELEFONE: (86) 9989-1143 

REPRESENTANTE: FRANCISCO REGIANE SILVA COSTA CPF/N° 018.835.303-85 

ITEM DESCRIÇÃO FABRICANTE UNIDADE QTD VALOR 
UNITÁRIO 

I VEICULO TIPO AUTOMÓVEL PASSEIO,  
04 PORTAS, CAPACIDADE PARA 05 
(CINCO) 

VOLKSWAGEN  UND 12 6.949,39 

2 VEICULO TIPO PICK-UP, CABINE  
DUPLA, 4X4 (DIESEL), COM NO 
MÁXIMO 02 ANOS DE 

TOYOTA  UND 3 11.096,49 

3 VEICULO TIPO CAMINHÃO  TRUCK, 
COM CAÇAMBA DE 12M3, TRAÇÃO 6X4, 
DIREÇÃO 

VOLKSWAGEN  UND 3 15.458,33 

4 VEICULO PARA TRANSPORTE DA 
MERENDA ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE . 
BATALHA, 

MERCEDEZ  BENZ  UND 2 7.988,85 

5 VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL PASSEIO,  
04 PORTAS, CAPACIDADE PARA 05 
(CINCO) 

VOLKSWAGEN  UND 8 5.019,94 

6 VEICULO TIPO CAMINHÃO 3/4, ik 
DIESEL, CARROCERIA DE MADEIRA, 
EM BOM ESTADO DE 

MERCEDEZ  BENZ  UND 2 8.151,11 



4. VALIDADE DA ATA.  re 38 
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3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei IV 8.666, de 1993. 

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e  &gabs  participantes. 

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.1 . A validade da Ata de Registro de Pregos será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo 
ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCPA N 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência dê eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o  prep  registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o  prep  de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7.0 REGISTRO DO FORNECEDOR  SERA  CANCELADO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9.0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 
PREJUDIQUE 0 CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 
JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
5.9.2.A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES. 	Agataidr"1"1111111111111111111111111111111111111110 
6.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital. 

6.2.t da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  5°, inciso X, do Decreto n° 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito As contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, 
Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 

6.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

7. CONDIOES À 
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7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de pregos, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1' do  art.  65 da Lei rf 8.666/93, nos termos do  art.  1, §1° do Decreto IV 
7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,  sera  anexada a esta 
Ata de Registro de Preços, nos termos do  art.  11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

8. DO FORO, 

8.1. É eleito o Foro da Comarca de Batalha/PI para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  55, §2° da Lei n° 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Batalha - PI, 27 de  abrade  2023.  

ANTONIO DE PADUA  SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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